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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO  

(Dep. TADEU VENERI) 

 

 

Solicita informações à Ministra da 

Saúde, acerca das atividades 

voltadas às políticas públicas de 

acessibilidade da população 

indígena realizadas pela Secretaria 

Especial de Saúde Indígena – 

SESAI. 

 

  

Senhor Presidente, 

 Nos termos dos artigos 115 e 116 do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados e do art. 50 da Constituição Federal, requeiro 

sejam solicitadas as seguintes informações para a Excelentíssima 

Ministra da Saúde, Sra. Nísia Trindade, sobre as atividades voltadas às 

políticas públicas de acessibilidade da população indígena realizadas 

pela Secretaria Especial de Saúde Indígena – SESAI: 

 

1. Quais as unidades de atenção à saúde indígena e rede de ser-

viços complementares? 

 

a) Listagem com todos os Distritos Sanitários Indígenas; 

b) Listagem de todos os Polos Bases; 

c) Listagem com todas as aldeias ou comunidades presentes no 

território nacional por polo base de DSEI, respeitada as infor-

mações de confidencialidade da localização exata de comuni-

dades; 

d) Caracterização dos estabelecimentos presentes em aldeias e 

comunidades indígenas; 

e) Tempo base dos deslocamentos entre aldeias ou comunidades 

indígenas e unidades de atenção básica/DSEI polo base e se-
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2. Qual o quantitativo que compõe as equipes multidisciplinares 

de Saúde Indígena vinculadas aos DSEI? 

 

a) Nome do Polo Base de Referência; 

b) Médicos; 

c) Enfermeiros; 

d) Técnicos de enfermagem; 

e) Agentes indígenas de saúde; 

f) Agentes Indígenas de Saneamento; 

g) Dentistas; 

h) Técnicos em saúde bucal. 

 

3. Cópia dos planos distritais de saúde indígena. 

 

4. Informações sobre o atual quadro de acesso à Saneamento 

nas comunidades e aldeais indígenas: 

 

a) Relação das aldeais com Sistema de Abastecimento de água e 

tipo de abastecimento. 

b) Relação das aldeais com tratamento de água; 

c) Relação das Aldeais com coleta de resíduos domésticos reali-

zada pela prefeitura ou DSEI. 

 

5. Informações sobre se as aldeias em contexto urbano e as Ca-

sas de Passagem Indígena estão incluídas na atuação do DSEI. 

Se não, qual a razão? 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A identidade e territorialidade indígenas são constitucionalmente 

resguardadas e destas decorre gama de direitos específicos, por 

exemplo, o direito à saúde indígena. Desde os primeiros contatos 

externos as populações indígenas enfrentam tensões no âmbito da 

saúde, como a epidemia de gripe e sarampo. 
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As dificuldades sanitárias e de acesso à saúde atingem as comunidades 

indígenas seja pela distância das aldeais, seja pela especificidade do 

modelo de atendimento. A Secretaria Especial de Saúde Indígena – 

SESAI é responsável por coordenar a Política Nacional de Atenção à 

Saúde dos Povos Indígenas (SasiSUS). Entretanto, existem 

questionamentos sobre a acessibilidade à saúde, infraestrutura e 

pessoal relacionada a este sistema, os quais foram encaminhados por 

comunidades do Paraná e que justificam este requerimento. 

 

Diante da relevância do tema da saúde indígena, solicito a aprovação do 

presente requerimento, com encaminhamento ao Ministério da Saúde, 

para que sejam prestados os devidos esclarecimentos e, assim, possa o 

Poder Legislativo cumprir com prerrogativas constitucionais de agente 

fiscalizador de políticas públicas. 

 

Brasília-DF, 23 fevereiro de 2023. 

 

TADEU VENERI 

Deputado Federal PT-PR 
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